
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO nº 074/2023
 

Objeto: Aquisição de água mineral.
 
 

ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 29 de maio de 2023 às 13h 45min (documento SEI 0017116934).
 
1º Questionamento: "Gostaria de saber sobre as condições de entrega dos itens 1 ( copo

200ml água mineral ),3 ( garrafa 500ml água mineral ), 4 ( garrafa 500ml água mineral ), qual seria a
quantidade média dos itens a serem entregues no prazo de 15 dias?"

 
Resposta: Conforme manifestação da Unidade de Análise e Requisições de Compras - Área de

Unificação de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, unidade requisitante do processo,
através do Memorando SEI Nº 0017117825/2023 - SAP.ARC.AUN:

As solicitações ocorrerão de forma parcelada, conforme demanda
das unidades participantes no presente processo, e, como a demanda
pode variar conforme a unidade solicitante e a realização
de eventos, não há Como informar a média das solicitações. No
mesmo sentido figura o item 4.3 do Termo de
Referência:  "4.3 Forma de entrega para todos os itens:
parcelada".

 
 
2 º Questionamento: "O local de entrega seria somente em endereço fixo ou em todos órgãos

mencionados no termo de referência (página 34 do edital)."
Resposta: Conforme manifestação da Unidade de Análise e Requisições de Compras - Área de

Unificação de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, unidade requisitante do processo,
através do Memorando SEI Nº 0017117825/2023 - SAP.ARC.AUN:

O local de entrega deve respeitar o disposto no item 5.1 do Termo
de Referência: "5.1 Os itens e o "ticket físico"  serão entregues nas
unidades da CONTRATANTE, mediante prévio agendamento por
telefone e/ou e-mail, informados na solicitação.".
Contudo, vale destacar que todas as unidades da CONTRATANTE,
estão localizadas neste município de Joinville/SC;

 

Atenciosamente,
 

Pregoeira,
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